	
	



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2025

LEILAO PRESENCIAL E ONLINE Nº. 001/2025

EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LEILAO PRESENCIAL E ONLINE DE BENS INSERVIVEIS DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 92.406.164/0001-31, através da sua prefeito, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, no uso de atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 14.133/21 torna público que no dia 14 de novembro de 2025, às 09h00min, simultaneamente, sendo online no site www.TuraniLeiloes.com.br, site do Leiloeiro Oficial e presencial na Sede do Centro Administrativo Municipal, sito a Praça 13 de Abril,302, centro, nesta cidade, credenciado pelo Município através do Chamamento Público nº. 003/2025, Senhor Gustavo Turani, JUCISRS nº. 392/2019, procederá ao LEILÃO PÚBLICO do tipo MAIOR LANCE, de bens móveis inservíveis do Município.
1. OBJETOS A SEREM LEILOADOS E VALOR MÍNIMO DE LANCE. 

1.1. O presente leilão tem por finalidade, conforme avaliação prévia realizado pelo município, a alienação dos bens, relacionados conforme segue, ofertados no estado de conservação em que se encontram.

RELAÇÃO DE LOTES:
	LOTE
	DESCRIÇÃO
	AVALIAÇÃO

	01
	Veiculo Ford KA SE 1.0 HÁ B, ano/ modelo 2017/2018, placas IXW 0864, Chassi 9BFZH55L9J8004461, 0, no estado em que se encontra, 
	R$ 18.000,00

	02
	Veiculo VW/ Kombi Escolar, passageiro micro-ônibus, ano/ modelo 2010/2010, placas IQS 2789, Chassi 9BWMF07X8AP025777, cor branca, no estado em que se encontra.
	R$ 7.000,00

	03
	Veiculo Chevrolet/ SPIN 1.8 L AT Premier, ano/ modelo 2020/2020, placas IZZ 0B82, chassi 9BJJP75020LB178300, cor branca, no estado que se encontra.
	R$ 40.000,00

	04
	Sucatas em Geral (mesa de escritório – patrimônio 0856, 02 ventilador – patrimônio 0073, circulador de ar – patrimônio 5136, radio micro system – patrimônio 5555, 02 máquina de corta grama – patrimônio 6467, mesa de escritório – patrimônio 0574, televisor – patrimônio 4123, cadeira – patrimônio 3223, DVD – patrimônio 5670, Aparelho de som, radio – patrimônio 5857, cadeira de roda estofada, carrinho bebe Hércules, carinho bebe – patrimônio 6512, mesa retangular colorida, cadeira estofada preta, motocas, DVD – patrimônio 7580, micro – ondas patrimônio 5823, cadeira alimentação, aquecedor – patrimônio 5853, data show – patrimônio 6127, DVD, liquidificador – patrimônio 4195, cilindro – patrimônio 4194, bebedouro – patrimônio 6162, armário para forno – patrimônio 5377, galão de 05 litros – patrimônio 4205, lava jato, DVD – patrimônio 5914, televisor – patrimônio 5140, mesa – patrimônio 4130, retroprojetor, bebedouro – patrimônio 8707, ventilador – patrimônio 26468, 02 radio, aquecedores, armários de aço, armários de madeira, portas quebradas, lâmpadas e hastes de postes de luz e de mais sucatas de ferro, num total aproximado de 4.00 kg; armário em cerejeira 02 portas, medindo 1,60 x 1,00 x 0,40 cm – patrimônio 35; fogão a lenha, com tampa, esmaltado marron -patrimônio 233; cadeira escolar, com braço, estofada em corvin preto – patrimônio 270; cadeira escolar com braço, estofada em corvin preto – patrimônio 291; cadeira escolar, com braço, estofada em corvin preto – patrimônio 302; cadeira escolar, com braço, estofada em corvin preto – patrimônio 306; armário cerejeira, 02 portas, medindo 1,56 x 0,42 x 0,80 cm – patrimônio 429; arquivo de aço, 04 gavetas, cor verde – patrimônio 601; cadeira estofada, corvin preto, fixa – patrimônio 787; mesa em cerejeira, sem gavetas esquerda, tampo em formica azul – patrimônio 799; mesa em cerejeira, 03 gavetas a esquerda, pernas de metal; cadeira giratória, em corvim preto – patrimônio 869; cadeira estofada em corvin preto pernas de metal – patrimônio 902; enxada rotativa, rle 125/540, cor vermelha, lavrale – patrimônio 935; cadeira giratória, estofada corvim preto – patrimônio 3144; cadeira giratória, com regulagem de altura – patrimônio 3350; retificador para solda – patrimônio 3666; biros em L – patrimônio 3767; cadeira estofada com rodinha – patrimônio 3789; cadeira fixa tubular – patrimônio 4052; mesa para computador – patrimônio; mesa para computador – patrimônio 4131; mesa para refeição em madeira – patrimônio 4179; balança pêndulo – patrimônio 4261; arquivo de aço 04 gavetas – patrimônio 4264; mesa birô em madeira – patrimônio 4265; estante de aço – patrimônio 4266; serra circulador – patrimônio 4269; macaco tipo jacaré – patrimônio 4273; pulverizador costal – patrimônio 4277; pulverizador costal – patrimônio 4278; escada – patrimônio 4283; estante de aço – patrimônio 4307; cadeira fixa – patrimônio 4391; extintor de incêndio – patrimônio 4553; cadeira fixa com pés de metal – patrimônio 4562; escada de fibra extensível – patrimônio 4367; aparador cerva viva – patrimônio 4652; mesa diretor com pé metálico – patrimônio 4691; engraxadeira – patrimônio 4917; ventilador -patrimônio 4971; cadeira giratória – patrimônio 5091; cadeira giratória – patrimônio 5730; cadeira giratória sem braço – patrimônio 5744; mesa de trabalho com gaveteiros – patrimônio 5779; cadeira giratória com braços – patrimônio 5784; aquecedor elétrico – patrimônio 5854; radio portátil – patrimônio 5889; cadeira de escritório – patrimônio 5993; aquecedor de ar – patrimônio 6045; cadeira longarina – patrimônio 6066; cadeira diretor – patrimônio 6121; carrinho de mão – patrimônio 6398; mesa formato em L – patrimônio 7154; estante para farmácia – patrimônio 7260; mesa de reuniões – patrimônio 7274; cadeira estofada fixa – patrimônio 7419; mesa de formica – patrimônio 128; espelho com moldura de madeira preta – patrimônio 131; cadeira infantil de metal – patrimônio 145; cadeira infantil de metal – patrimônio 146; cadeira infantil de metal  - patrimônio 147; cadeira infantil de metal – patrimônio 148; cadeira infantil de metal – patrimônio 149; cadeira infantil de metal – patrimônio 150; cadeira infantil de metal – patrimônio 151; cadeira infantil de metal – patrimônio 152; cadeira infantil de metal – patrimônio 153; cadeira infantil – patrimônio 154; cadeira infantil de metal – patrimônio 155; cadeira infantil de metal – patrimônio 156; cadeira infantil metal bege – patrimônio 168; cadeira infantil metal bege – patrimônio 169; garrafa térmica aço inox – patrimônio 236; conjunto de 03 mastros para bandeiras em madeira; pedestal de madeira para 03 mastros – patrimônio 354; banco de madeira infantil – patrimônio 467; mesa birô em formica – patrimônio 481; carteira escolar – patrimônio 776; balcão banco laqueado – patrimônio 4028; balcão duas portas – patrimônio 4030; balcão em cerejeira – patrimônio 4033; banco de madeira envernizado – patrimônio 4035; cadeira escolar de formica verde – patrimônio 4057; mesa infantil – patrimônio 4106; armário alto – patrimônio 4108; monitor de vídeo 15” – patrimônio 4339;  ventilador de teto – patrimônio 4867; ; cadeira estofada – patrimônio 5541; cadeira estofada – patrimônio 5544; aparelho de som – patrimônio 5556; liquidificador uso doméstico – patrimônio 5563; liquidificador de uso doméstico – patrimônio 5564; liquidificador – patrimônio – 5565; ferro elétrico a seco – patrimônio 5566; mesa individual – patrimônio 5576; cadeira escolar – patrimônio 5602; cadeira escolar – patrimônio 5604; cadeira escolar – patrimônio 5605; cadeira escolar – patrimônio 5606; cadeira escolar – patrimônio 5609; cadeira escolar – patrimônio 5610; cadeira escolar – patrimônio 5611; cadeira escolar – patrimônio 5612; cadeira escolar – patrimônio 5613; cadeira escolar – patrimônio 5662; geladeira – patrimônio – 5672; maquina secadora – patrimônio 5681; lixeira – patrimônio – 5694; lixeira – patrimônio 5695; lixeira – patrimônio 5696; cadeira giratória – patrimônio 5737; exaustor – patrimônio 5762; lixeira com pedal – patrimônio 5765; lixeira com pedal patrimônio 5766; lixeira com pedal patrimônio 5767; lixeira com pedal – patrimônio 5768; lixeira com pedal – patrimônio 5769; ventilador de parede – patrimônio 5770; ventilador de parede – patrimônio 5771; ventilador de parede – patrimônio 5772; ventilador de parede – patrimônio 5747; ventilador de parede – patrimônio 5775; ventilador de parede – patrimônio 5776; forno micro-ondas – patrimônio 5824; aquecedor elétrico – patrimônio 5853; aparelho de som – patrimônio 5857; forno elétrico – patrimônio 5989; mesa para computador – patrimônio 5998; cortador de grama – patrimônio 6467; carrinho de bebe – patrimônio 6511; carrinho de bebe – patrimônio 6512; carrossel de bebe – patrimônio – 6528; aspirador de pó – patrimônio 7082; balança antropométrica – patrimônio 7384; DVD – patrimônio 7579, liquidificador – patrimônio 8576; cadeira plástica – patrimônio 4810; cadeira plástica – patrimônio 4817; cadeira estofada – patrimônio 0829, cadeira estofada -patrimônio 4052; cadeira plástica – patrimônio 4816;cadeira plástica – patrimônio 4802; cadeira plástica – patrimônio 4804; cadeira plástica – patrimônio 4803; cadeira estofada de escritório – patrimônio 0490; cadeira escolar – patrimônio 010
	R$ 2.000,00

	05
	Sucatas de Informática (20 Telefone com fio – patrimônio 8700, 15 telefone com fio – patrimônio 8717-3326, 10 fontes de desktop, 04 teclados – patrimônio 6968, 05 estabilizadores – patrimônio 4765-7204-5499-5041-6474, 02 impressoras – patrimônio 5984-7730, 02 nobreak – patrimônio 8431 – 7193, 01 caixinha de som, 01 switch de impressora, 06 monitor – patrimônio 3534-3543-7222-3538-7619, 01 câmera de vigilância, 03 mouse, 04 monitor – patrimônio 4782 – 4786 – 4776 – 6345, 06 computadores – patrimônio 8414-5927-5052-4743, 17 estabilizadores – patrimônio 5440 – 3562 – 5970 – 5975 – 3568 – 4770 – 4358 e 6170, 19 Notebooks, 04 switchs, 12 nobreaks – património – 5485 – 8606 – 8434 – 7190 – 998 – 7191 – 7196 – 6046 – 4340 e 7195, 08 desktops – patrimônio 4729 – 5928 – 6957 – 5146 – 3370 e 6139, 05 fontes, 11 impressoras – patrimônio 6313 – 4918 – 5751 – 5508 – 6944 e 5755, 22 teclados – patrimônio 7253 – 7250 – 6011 – 5962 – 5143 – 5956 – 5961 – 5142 – 7244 e 6143, 03 scanner – patrimônio 5144 - 03364 – 6408, 04 monitor – patrimônio 5147 – 7037 – 6471 e 6963, 09 mouse, 11 placas de PC, 07 HD, 04 caixinha de som, 06 telefones, 01 processador, 01 cooler, 04 fontes de notebook, 03 toners, 01 tacógrafo, 01 telefone sem fio, 01 picador de papel, 01 estabilizador – patrimônio 20, 01 impressora – patrimônio 122, 01 monitor – patrimônio 164, 02 telefones – patrimônio 117 – 177, 01 picador de papel – patrimônio 351, 03 câmeras de vigilância – patrimônio nº. 339 – 340 -209, 01 sequencial de câmeras – patrimônio 211, 03 microfone pescoço de ganso – patrimônio 226 – 224 e 205, 01 placa de captura HDMI – patrimônio 364, 01 Sistema captação de vídeo – patrimônio 257; teclado ps2 branco – patrimônio 3549; microcomputador notebook – patrimônio 4717; CPU Celeron 430 – patrimônio 4752; estabilizador – patrimônio 4773; monitor LCD 15” – patrimônio 4777; monitor LCD 15” – patrimônio 4778; monitor LCD 15” – patrimônio 4782; monitor LCD 15” – patrimônio 4783; impressora HP – patrimônio 6060; nobreak 1400 – patrimônio 6098; aparelho de telefone – patrimônio 6351; CPU SLIM – patrimônio 6392; telefone sem fio – patrimônio 8410; laptop – patrimônio 5400; laptop – patrimônio 5401; laptop – patrimônio 5402; laptop – patrimônio 5403; laptop – patrimônio 5404; laptop – patrimônio 5405; laptop – patrimônio 5406; laptop – patrimônio 5407; laptop – patrimônio 5408; laptop – patrimônio 5409; máquina fotográfica patrimônio 5858; monitor de vídeo – patrimônio 5861; projetor multimidia – patrimônio 5998; climatizador de ar – patrimônio 6397; monitor – patrimônio 6452; microfone – patrimônio 6457; computador – patrimônio 3538; tela computador – patrimônio 4783; impressora pequena – patrimônio 3625; impressora – patrimônio 6060;
	R$ 1.500,00

	06
	Pneus e Colarinhos e câmaras de Ar (300 pneus de varias bitolas, de maquinas, caminhos, ônibus e carros e 50 colarinhos e câmaras de ar)
	R$ 2.200,00

	07
	LOTE 07 – Varredoura Coletora (Marca CMV VC 2200 ano 2017)
	R$ 10.000,00


1.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, o valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a título de comissionamento, que deverá ser quitado na forma do item 5.2.

2- PARTICIPAÇÃO.
2.1. Os interessados em participar do presente leilão, deverão providenciar seu cadastro junto ao site do leiloeiro www.TuraniLeiloes.com.br/cadastro com antecedência mínima de 48 horas, nos termos do regulamento do leilão online disponível no referido sítio e apresentar através da plataforma do leilão online documento de identidade (RG, CPF ou CNPJ) pessoa física e/ou pessoa jurídica e comprovante de endereço.

2.2. Havendo a retirada de qualquer lote do leilão, os lances recebidos na modalidade eletrônica serão considerados, automaticamente, cancelados/nulos. Do mesmo modo, sendo retirado qualquer lote, não haverá pregão sobre o referido item na forma presencial.
2.3. Não será admitido lance em valor inferior ao de avaliação, podendo o Leiloeiro Oficial, mediante autorização do município, alterar essa diferença, reduzindo o valor mínimo para lance, desde que a torne pública e acessível a todos os licitantes.
2.4. A partir da publicação deste edital, os licitantes que ofertarem lances no site do leiloeiro não poderão desistir, sendo irretratável e irrevogável, não se admitindo por qualquer motivo sua desistência, sob pena de aplicação de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do lance, proibição de participação em outros leilões do mesmo município e do mesmo leiloeiro, além de registro de ocorrência junto à autoridade policial competente, bem como poderá responder pelos danos causados ao município, fraude a licitação pública, a comissão do leiloeiro e ao ressarcimento do município com a realização do certame.

2.5. O licitante, ao arrematar o lote, deverá se colocar imediatamente à disposição do leiloeiro ou pessoa por ele indicada, sob pena de perder o direito ao lote, podendo ser aplicada multa de até 20% (vinte por cento) sob o valor do lance, proibição de participação em outros leilões do mesmo município e do mesmo leiloeiro, além de registro de ocorrência junto à autoridade policial competente, bem como poderá responder pelos danos causados ao município, fraude a licitação pública, a comissão do leiloeiro e ao ressarcimento do município com a realização do certame.
2.6. Durante a realização do leilão fica proibida a cessão, a qualquer título, dos direitos adquiridos pelo arrematante, bem como, em caso de arrematação do bem o qual se faz necessário registro, fica proibido qualquer cessão sem antes providencia-lo junto ao órgão competente.
2.7. Caso a Arrematação se de em nome de terceiro, antes de iniciar o leilão, deverá o outorgado apresentar procuração com poderes específicos para apresentar lances em favor do outorgante, devendo ser devidamente registrada a firma em cartório ou via certificação digital com conferência, a qual ficará em poder do leiloeiro.

03- LANCE E ARREMATE. 

3.1. O lance visando a arrematação do objeto deste Leilão será oferecido pelo licitante entre o período de publicação deste edital até a data e hora fim estabelecida no preâmbulo deste edital, obedecendo-se o regulamento, prazos e requisitos do item 2 deste edital.
3.2. Antes de declarar vencedor o participante do maior lance oferecido, o leiloeiro providenciará 3 (três) minutos aos demais licitantes para que possam oportunizará novo lance ao anteriormente dado, a fim de constatar a existência ou não, de outra oferta. O vencedor do leilão será aquele declarado pelo leiloeiro em razão da oferta de maior lance, decorrido 3 (três) minutos sem que houvesse novo lance, considerando-se arrematante do lote leiloado.
3.3. Havendo caso fortuito ou de força maior ocasionada pelo município ou pelo leiloeiro público, seja falha do servidor ou por decisão da administração pública, entre outras, o certame será adiado devendo todos os licitantes habilitado serem avisados através de e-mail e publicação pública do edital de leilão com as novas datas.
3.4. O Lance será ofertado pelo bem livre e desembaraçado de quaisquer ônus até a data do leilão, sendo, débitos, multas e tributos e outros deveres anteriores a data competente ao Município Campos Borges/RS, e, posteriormente ao leilão, do arrematante.
04- PAGAMENTO E RETIRADA DO BEM. 

4.1. O arrematante deverá efetuar o pagamento do lote à vista em até 48 horas após o leilão. O pagamento do valor do lote será diretamente nas seguintes contas, conforme ordenação do município por cada lote: 

CONTAS DO MUNICIPIO:
· BANRISUL AG 0605, CONTA: 0401612800 – ALIENAÇAO BENS LIVRES;
· BANRISUL AG 0605, CONTA: 0401612908 – ALIENAÇAO BENS LIVRES EDUCAÇAO;
· BANRISUL AG 0605, CONTA: 0401700009 – ALIENAÇAO BENS LIVRES SAUDE.
4.2. O valor correspondente ao comissionamento do Leiloeiro, que será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do arremate, será efetuado integralmente em até 48 horas após o leilão, diretamente na seguinte conta:
CONTA DO LEILOEIRO

· Gustavo Turani

· Banco do Estado do Rio Grande do Sul - Banrisul

· Agência: 0606

· Conta Corrente: 351857980-5

· CPF.: 026.664.400-79

· PIX 54 99934-3714

4.3. Com pagamento integral da arrematação, bem como da comissão do leiloeiro, o arrematante receberá a Nota de Venda em Leilão, Ata do leilão, Auto de Arrematação, Carta de Arrematação e o Edital do Leilão, documentos necessários para retirada dos bens junto ao local de depósito. Para os veículos automotores que possuírem CRV, é de responsabilidade do Município de Campos Borges – RS seu preenchimento e agendamento de entrega ao arrematante em tempo hábil de realização da transferência, considerando o dia da realização do leilão. Ainda, inexistindo CRV, caberá ao arrematante providenciar a transferência do veículo com os documentos supramencionados (Nota de Venda em Leilão, Auto de Arrematação, Carta de Arrematação Ata e o Edital do Leilão). 

4.4. Para o caso de não pagamento do preço integral ou desistência sem pagamento do saldo devedor, o arrematante perderá o direito ao bem, sendo considerado vencedor o lance subsequente, mediante comunicação pelo leiloeiro, com devido adendo à ata circunstanciada. Da mesma forma, aquele que desistir será aplicado multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do lance, proibição de participação em outros leilões do mesmo município e do mesmo leiloeiro, além de registro de ocorrência junto à autoridade policial competente, bem como poderá responder pelos danos causados ao município, fraude a licitação pública, a comissão do leiloeiro e ao ressarcimento do município com a realização do certame. 
4.5.O arrematante retirará o bem somente após a integralização do pagamento da arrematação e do comissionamento do leiloeiro, realizado através de depósito ou transferência bancária em conta acima indicada, devidamente comprovado ao leiloeiro público e a administração municipal de Campos Borges.
4.6.A retirada dos lotes deverá ocorrer obrigatoriamente em até 15 (quinze) dias corridos, a partir da data do Leilão, com comunicação e agendamento prévio de 48 (quarenta e oito) horas pelo arrematante ao município. Despesas e eventuais responsabilidades civis, criminais ou administrativas, relacionadas com a retirada, remoção e transporte de qualquer dos lotes, é de total responsabilidade do arrematante, ficando o Município de Campos Borges – RS e o Leiloeiro Oficial completamente isentos de qualquer responsabilidade relacionadas à retirada, remoção e transporte de qualquer dos lotes.
4.7 Aquele que não providenciar a retirada integral do lote arrematado será aplicado multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do lance, proibição de participação em outros leilões do mesmo município e do mesmo leiloeiro, além de registro de ocorrência junto à autoridade policial competente, bem como poderá responder pelos danos causados ao município, fraude a licitação pública, a comissão do leiloeiro e ao ressarcimento do município com a realização do certame. 

4.8. A transferência de veículos automotores em circulação, deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a realização do leilão, ficando o arrematante, desde a arrematação do bem, responsável por obrigações administrativas, civis e criminais vinculadas ao veículo, isentando-se o Município de Campos Borges – RS e o Leiloeiro Oficial de qualquer obrigação.
4.9. Para o caso de arrematação de veículos automotores em estado de sucata, a responsabilidade pela baixa junto ao órgão de trânsito, será do arrematante, ficando o arrematante, desde a arrematação do bem, responsável por obrigações administrativas, civis e criminais vinculadas ao veículo, isentando-se o Município de Campos Borges – RS e o Leiloeiro Oficial de qualquer obrigação. 
4.10. Ressalta-se que eventuais regularizações em numerações do veículo, tais como motor, chassi, vidros, dentre outros, é de total responsabilidade do arrematante, devendo comunicar o município de Campos Borges – RS sobre a necessidade de materialização de eventuais documentos que sejam de obrigação do município. Ademais, laudos, inspeções, dentre outros, serão de total responsabilidade do arrematante, isentando-se o Município de Campos Borges – RS e o Leiloeiro Oficial de qualquer obrigação. 

4.11. Ocorrendo força maior ou caso fortuito, no interregno de tempo entre a data de realização do leilão e até a data final para retirada dos veículos, ficará resolvida a obrigação mediante a análise da justificativa apresentada pelo arrematante ao Município de Campos Borges – RS. 
4.12. Integralizado o pagamento, o Município de Campos Borges – RS exime-se de toda e qualquer responsabilidade pela perda total, parcial ou avarias que venham a ocorrer nos bens arrematados e não retirados dentro do prazo estabelecido do item 4.7.  
4.13. A não retirada dos lotes dentro do prazo estabelecido no item 4.7 permitirá ao Município Campos Borges/RS o descarte total, parcial ou novo leilão dos bens não retirados, sem devolução de valores pagos pelos arrematantes.

4.14. Não é permitido a retirada parcial de bens dos lotes pelos arrematantes. Devendo ser retirado a integralidade do lote sob pena de perda da totalidade e dos valores pagos pela arrematação.
4.15. Ficam sujeitos ao mesmo regramento dos itens 4.1 ao item 4.11 os licitantes que participarem da forma on-line, sendo que, deverão comprovar o pagamento da arrematação ou do sinal e posterior integralização, bem como comissionamento do leiloeiro, via transferência ou depósito bancário, estando sujeitos às penalidades aqui descritas, servindo, inclusive, a ata do presente leilão como título executivo para pleito de eventuais indenizações por parte do Município de Campos Borges – RS ou do Leiloeiro Oficial.

05 - DA VISITAÇÃO.

5.1. Os lotes encontram-se disponíveis para visitação, até o dia do leilão, no horário das 08hs00 min as 11hs30 min e das 13hs30min as 17hs00min, no seguinte endereço:

- ENDEREÇO DE VISITA

· LOTE 1 – PRAÇA 13 DE ABRIL, 302, CENTRO, CAMPOS BORGES/RS, EM FRENTE AO CENTRO ADMINISTRATIVO.
· LOTE 2 – PRAÇA 13 DE ABRIL, 302, CENTRO, CAMPOS BORGES/RS, EM FRENTE AO CENTRO ADMINISTRATIVO.
· LOTE 3 – PRAÇA 13 DE ABRIL, 302, CENTRO, CAMPOS BORGES/RS, EM FRENTE AO CENTRO ADMINISTRATIVO.
· LOTE 4 – RUA GOIAS, CENTRO, CAMPOS BORGES (PARQUE DE MAQUINAS).
· LOTE 5 – RUA GOIAS, CENTRO, CAMPOS BORGES (PARQUE DE MAQUINAS).
· LOTE 6 – RUA GOIAS, CENTRO, CAMPOS BORGES (PARQUE DE MAQUINAS).
· LOTE 7 – RUA GOIAS, CENTRO, CAMPOS BORGES (PARQUE DE MAQUINAS).
5.2. É responsabilidade do licitante conferir os lotes, não podendo arguir o desconhecimento do estado de conservação dos bens arrematados, sendo vendidos no estado que se encontra e sendo dever do licitante visitar os bens.
06- DISPOSIÇÕES GERAIS:
6.1. Os licitantes que não atenderem as exigências deste Edital, serão automaticamente impedidos de participarem.
6.2. O leilão será presidido pelo Leiloeiro Oficial, Sr. Gustavo Turani, cujos trabalhos desenvolvidos serão lavrados em ata circunstanciada no local do leilão, com especificação de cada lote arrematado e qualificação do respectivo arrematante, lançando, inclusive, em ata, eventuais ocorrências vinculadas ao leilão.
6.3. É de responsabilidade do Leiloeiro Oficial o preenchimento da ata e Nota de Venda em Leilão, Auto de Carta de arrematação estando totalmente isento de responsabilidade ou obrigação quanto à retirada e/ou entrega dos bens, bem como ao preenchimento da documentação de transferência de veículos automotores em circulação ou baixa de sucatas.
6.4. Fica reservado o direito ao Município de Campos Borges - RS, de revogar por conveniência administrativa ou ainda anular o presente Leilão, do mesmo modo transferi-lo, sem que caibam reclamações ou indenizações por parte dos interessados. Também, fica reservado o direito do leiloeiro em retirar qualquer dos lotes até o início do leilão, desde que tal retirada seja solicitada e justificada pelo município, do mesmo modo reserva-se no direito de eventuais erros na descrição dos lotes que poderão ser corrigidos a qualquer tempo, inclusive no dia do leilão.
6.5. Dos atos do Leiloeiro Oficial neste Leilão, cabem recursos administrativos nas formas previstas pela Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores.
6.6. A presente licitação é regida pelo presente Edital e pela Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores. Casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidas pela Procuradoria Geral do Município de Campos Borges - RS, que se valerá dos dispositivos regedores da matéria.
6.7. Todos os bens estão sendo vendidos no estado em que se encontram, sem nenhum tipo de garantia quanto ao seu funcionamento ou estrutura. O arrematante assume total responsabilidade sobre as condições em que se encontram os bens, não cabendo sob nenhuma hipótese, devoluções, pedidos de ressarcimentos entre outras reclamações de qualquer natureza, devendo estar ciente das condições em que se encontram os lotes. Ainda, todos os lotes estão disponíveis para visitação, inclusive para os participantes no formato online, os quais não poderão alegar limitações ou dificuldades de conhecimento dos lotes através de fotos e vídeos (plataforma online), devendo comparecerem ao local de visitação para verificação “in loco” de cada lote.
6.8. Demais informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Campos Borges - RS, no horário de atendimento: das 08hs00min às 11hs30min e das 13hs30 min as 17hs00min, no Setor de Compras e Licitações pelo telefone 54 33261122, também na página https://www.Campos Borges.rs.gov.br/ e email licita@camposborges.rs.gov.br ou com o Leiloeiro Oficial, Sr. Gustavo Turani, telefones 54 99934-3714, 54 3419-3693 e 51 99220-9918, e-mail Contato@TuraniLeiloes.com.br ou pelo site www.TuraniLeiloes.com.br.
Campos Borges, 30 de setembro de 2025.

CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal.

